
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 077/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a
locação de bem imóvel localizado na Rua do Ouro, nº 38, Bairro Matriz, para instalação e funcionamento da Casa do Professor/Professora, da Secretaria Municipal
de Educação, que conta com uma área construída de 289,77 m² (duzentos e oitenta e nove metros quadrados e setenta e sete decímetros quadrados), com área
de terreno de 378,00 m² (trezentos e setenta e oito metros quadrados) neste Município, para o desempenho das atividades e serviços ofertados pela Secretaria
Municipal de Educação, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 08 de junho de 2026. Cristiano Augusto
do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1564426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/114/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x CLEIDERSON LEONARDO GOMES. Objeto: Locação de bem imóvel localizado na Rua do Ouro, nº 38, Bairro Matriz,
para instalação e funcionamento da Casa do Professor/Professora, da Secretaria Municipal de Educação, que conta com uma área construída de 289,77 m²
(duzentos e oitenta e nove metros quadrados e setenta e sete decímetros quadrados), com área de terreno de 378,00 m² (trezentos e setenta e oito metros
quadrados) neste Município, para o desempenho das atividades e serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Educação. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da
data de assinatura. VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Data: 09/06/2026.

Código de Validação: 1564526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 78/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, denominado: “A BELLA E OS TENORES”, com
o “TRIO A BELLA E OS TENORES”, a ser realizado no dia 23 de agosto de 2026 (domingo), a partir das 16:30 horas, em um espaço localizado no Centro
Cultural da Romaria, dentro do evento denominado: “FESTIVAL DA FÉ”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de
Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 08 de junho de 2026. Cristiano Augusto do
Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1564626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/122/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ARTEMUSICAL INTERMEDIAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de
serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, denominado: “A BELLA E OS TENORES”, com o “TRIO A BELLA E OS TENORES”, a ser realizado
no dia 23 de agosto de 2026 (domingo), a partir das 16:30 horas, em um espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, dentro do evento denominado:
“FESTIVAL DA FÉ”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 120 (cento e vinte) dias contados a
partir da assinatura. VALOR: R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais). Data: 15/06/2026.

Código de Validação: 1564726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026
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Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 41 (quarenta e um) itens de equipamentos terapêuticos especializados para a implantação da Sala de
Integração Sensorial no âmbito do Centro de Referência para Pessoas Neurodivergentes, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de
Homologação da dispensa supracitada aos licitantes: NOG.COM VARIEDADES LTDA-ME., CNPJ: 20.453.472/0001-07 (Itens 1 ao 7; 9; 11; 12; 15 ao 24 e 26
ao 41) e 64.734.884 JULIANE KELLY RODRIGUES COSTA., CNPJ: 64.734.884/0001-90 (Itens 8, 10, 13, 14 e 25). Congonhas, 15 de junho de 2026. Cristiano
Augusto do Nascimento - Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1564826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 85/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº
14.133/2021, para a contratação da empresa Ramos e Mafia Consultoria Organizacional LTDA, CNPJ 10.169.165/0001-45, visando à execução de programa
estruturado de capacitação, desenvolvimento humano e fortalecimento institucional destinado aos servidores públicos e profissionais contratados da
Prefeitura Municipal de Congonhas, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 15 de junho de 2026.
Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1564926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/123/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x RAMOS E MAFIA CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA. Objeto: Execução de programa estruturado de
capacitação, desenvolvimento humano e fortalecimento institucional destinado aos servidores públicos e profissionais contratados da Prefeitura Municipal
de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. VALOR: R$ 248.360,04 (duzentos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta reais e
quatro centavos. Data: 15/06/2026.
 
 

Código de Validação: 1565026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/547, DE 16 DE JUNHO DE 2026.
 

Substitui membro na Portaria n.º PMC/482, de 12 de dezembro de 2023, alterada pela Portaria n.º PMC/434, de 2 de julho de 2024, que “Designa
equipe de referência responsável pela análise qualificada dos dados captados da Vigilância Socioassistencial, conforme a Resolução CNAS n.º
17/2011.”
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 16675-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar Jussana Renata da Silva em substituição ao membro Júlia Adriana Avelar Silva para compor a equipe de referência responsável pela
análise qualificada dos dados captados da Vigilância Socioassistencial, conforme a Resolução CNAS n.º 17/2011, com a finalidade de aprimorar e
qualificar os serviços socioassistenciais, nomeada pela Portaria n.º PMC/482, de 12 de dezembro de 2023, alterada pela Portaria n.º PMC/434, de 2 de
julho de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1565826
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/548, DE 16 DE JUNHO DE 2026.
 
Concede autorização de afastamento para tratar de interesse particular.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i” da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 89, da Lei n.º
4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde a concessão de afastamento, sem remuneração, para tratar de
interesse particular, da servidora efetiva Luciana Aparecida Amorim Dutra, conforme requerimento online ERO-19411-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora efetiva estável Luciana Aparecida Amorim Dutra, matrícula 20140028, titular do cargo de Técnico em Enfermagem,
autorização para afastamento, sem remuneração, para tratar de interesse particular pelo período de 2 (dois) anos, a partir do dia 28 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 16 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1565926

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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